
PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: C 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: FOTÓGRAFO 

CÓDIGO CBO: 1.63.10 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo  

 OUTROS: Experiência profissional de 12 (doze) meses 

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 Fotografar e revelar todo o material necessário à documentação científica, 

paisagens, pessoas, objetos e outros temas, bem como preparar material visual 

para aulas, arquivos e publicações científicas. 

RESPONSABILIDADES 

 Pelo serviço executado; 

 Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição.  

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

 Documentar fotograficamente, material de caráter científico (preto e branco e 

colorido); 

 Documentar fotograficamente lâminas para preparação de slides preto e branco e 

colorido, documentá-las em papel para trabalhos científicos e teses; 

 Reproduzir fotografias; 

 Preparar slides para aulas, tais como, de gráficos, de esquema, de tabelas e de 

Raio X; 

 Duplicar slides (preto e branco e colorido); 

 Fazer fotomontagens; 

 Revelar filmes preto e branco (Plus X-Pan, Pantômico X, Kodalite, Fine Grain); 

 Preparar reveladores preto e branco (Normal, Auto-Contraste, Grão-fino); 

 Preparar fixador; 

 Preparar e fazer a manutenção do arquivo de slides (documentação para aulas, 

palestras, simpósios, etc.); 

 Montar slides; 

 Preparar o ambiente adequado ao objetivo a ser fotografado, dispondo de 

refletores e fundos apropriados; 

 Manusear adequadamente a câmara fotográfica e seus acessórios para obter 

fotografias dentro dos padrões desejados; 



 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 


